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coNTRATo n' l:{' 12921

TERMo DE coNTRATo No LL' tzozi REFERENTE Ao pREcÃo ELETRÔNlco No 01/2021,
ENTRE SI CELEBRAM, N PRETE UNE MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO'FRANCISCO E

MÁxrMo coMERcto E DlsrRlBUlÇÃo EIRELI EPP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, PESSOA JUTídiCA dC

direito público interno, com sede à Pc. Sete de Setembro, S/N, Praga Central, Centro, Santana do São

Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.3471000í 46, neste ato repre§entado pelo senhor

Ricardo Jose Roriz Silva da Cruz, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro
tado a CoNTRATADA a Empresa, MÁX|MO COMERCIO E OISTRIBUIçÃO EIRELI EPP, CNPJ n'
24.343.530/OOO1-09, Endereço: Travessa Santo Antonio,5l, Baino Santo Antonio, Aracaju/SE,CEP:
49.060-730 representada por Wendell Tavares Mendes, na presenga de_ testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrenie do ÉREGÃO ELETRÔNICO N"

0112021i
CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E VALOR
AOUISICÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE

snrutnún oo SÃo FRANclSco (2021), deconente da execução deste processo, correrão oriundas

da PreÍeitura Municipal de Santana do São Francisco
O obieto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade PREGÃO

eleÍRôNtco N" 01/2021 e, também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em atengão

ao processo licitatório em comento'
O valor estimado do presênte Contrato é de R$ 45.700,00(quarenta e cinco mil e setecentos reais)

ente aos uintes itens abaixo

ITEM DESCRTÇÃO OO lrEM MARCA QUANT UND
PREÇO

UNIT
PREÇO
TOTAL

14

CARNE BOVINA MO DA (1" QUALIDADE) Carne
moída que pode ser mÚsculo/paleta/patinho
bovino, congelada, de boa qualidade, sem gordura,
sem nervos, retirar as aparas, sem sebo ou
material estranho ao da carne pura,aspecto
próprio, náo amolecida e nem pegajosa, cor
vermelho-cereja sem manchas esverdeadas ou
outra coloração, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitas e larvas. deve
estar acondicionada em embalagem intacta de
polipropileno atóxico, (pct 1 kg de forma que não
grude nos demais, apÓs congelados),devidamente
identificados com rotulo impresso ou etiqueta
adesiva, de acordo com a legislação vigente,
devendo ter certificação do fornecedor de inspeção
municipal, estadual ou federal e procedência da
carne, com prazo de validade de no mínimo seis
meses e data de fabricação de no máximo trinta
dias. transportada em veículos fechados com
sistema de e

FORTBOI 1600 KG 12,00 19.200,00

WEN DELL Assinado de forma
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CORTES DE FRANGO CONGELADO TIPO COXA
E SOBRECOXA CARACTERíSTICAS GERAIS
Parte da ave abatida (coxa e sobrecoxa) em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade

aproximada de oito semanas, apresentando pele

completa e ausência de: penas, penugens'
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes

fattosas, queimaduras por congelamento, bolores e
limo na superfície. Deve apresentar coloração
normal e uniforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. O
Produto não deverá conter presença de cristais de
geto. CARACTERíSTICAS ORGAN OLÉPTICAS
Aspecto - proprio Cor - propria Odor - proprio

sa'bor - piopiio cARAcrERisrlcAS Físlco-
OU[MICAS Umidade e substâncias voláteis a
105oC, g/100g: 70 a 90. PH: 6 a 7 Reação de Éber
p/ gás sulfídrico : Negativo Formol: Negativo
acidez: Negativo CARACTERISTICAS
MICROBIOLÓGICAS Seguir a Resolução no 12, de

02 de janeiro de 2001, da Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da SaÚde (estabelece os
critérios e padrões microbiologicos para alimentos).
CARACTERíSTICAS M ICROSCOPICAS
Sujidades, parasitos e larvas: Ausência.
eúenLncEM PRIMÁRIA: Embalados em saco de
polietiteno, com peso líquido de 05 Kg. Não deverá

conter na embalagem a presença de ar e cristais
de gelo. A embalagem deverá estar uniforme ao
proáuto. SECUNDARn: Caixa de papelão
reforçada, com peso líquido de 10 a 30 Kg. PRAZO

DE VALIDADE O produto deverá ter prazo de
validade de aproximadamenle 12 meses a partir da

data de entrega . ROTULAGEM Seguir a
Resolução no 259, de20 de setembro de 2002, da

Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da

RARA 2500 KG 6,70 16.750,00
17
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Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre
Rotulagem de Alimentos Embalados), devendo
conter nos rótulos da embalagem obrigatoriamente
o carimbo do SIF ou SlE. TRANSPORTE O
produto deverá ser transportado em veículos
isotérmicos, conforme legislação vigente da
ANVISA
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CORTES DE FRANGO CONGELADO TIPO
PEITO DE FRANGO CARACTER|STICAS
GERAIS Parte da ave (Peito de frango) abatida em
estabelecimento sob inspeção oficial, com idade
aproximada de oito semanas, apresentando pele

completa e ausência de: penas, penugens'
perfurações, coágulos, ossos quebrados, partes

faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e
limo na superfície. Deve apresentar coloração
normal e uniforme, evisceração completa,
escaldamento normal e gordura não rançosa. O
Produto não deverá conter Presença de cristais de
gelo. CARACTERISTICAS ORGANO LÉPTICAS
Aspecto - próprio Cor - propria Odor - proprio

Sa'bor - pióprio CARACTERÍSTICAS FÍSlcO-
OUíMICAS Umidade e substâncias voláteis a
105oC, g/100g: 70 a 90. PH: 6 a 7 Reação de Éber
p/ gás sulfídrico: Negativo Formo,l: Negativo
Rancidez: Negativo CARACTERISTICAS

I trllcnoeloLÓG|CAS Seguir a Resolução no 12, de
7,50 9.750,0018 02 de janeiro de 2001, da Secretaria de Vigilância RARA 1 300 KG

Sanitária do Ministério da SaÚde (estabelece os
critérios e padróes microbiolÓgicos para alimentos).
EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMbAIAdOS EM SACO dE

polietileno, com peso líquido de 01 a 05 Kg. Não
deverá conter na embalagem a presença de ar e
cristais de gelo. A embalagem deverá estar
uniforme aõ produto. SECUNOARn: Caixa de
papelão reforçada, com peso líquido de 10 a 30
Kg. PRAZO DE VALIDADE O produto deverá ter
pÍazo de validade de aproximadamente 12 meses
a partir da data de entrega . ROTULAGEM Seguir
a Resolução n" 259, de 20 de setembro de 2002,
da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre
Rotulagem de Alimentos Embalados), devendo
conter nos rotulos da embalagem obrigatoriamente
o carimbo do SIF ou SlE. TRANSPORTE O
produto deverá ser transportado em veÍculos
isotérmicos, conforme legislação vigente da

IANVISA.

As quantidades estabelecidas neste contrato, não obriga a Secretaria Municipal de Educação a

requisitar todo o quantitativo estabelecido e não respondendo pelo pagamento que não forem
requisitadas na forma estabelecida neste instrumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas
quantidades, de acordo com a necessidade, conforme prevê o Art. 65, ll, §1o.
O vator acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos q uantitativos efetivamente fornecidos.
CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO
Para o fornecimento dos itens adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
A CONTRATADA fornecera os itens, mediante a apresentação de "Ordem de Fornecimento" (em duas
vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datado e autorizado pelo setor competente; e
A "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seü recebimento pela

CONTRATADA.
Os itens adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garantia, erro quanto ao item solicitado,
quantidade menor do que a solicitada, entrega dos itens adversos ao pactuado neste Termo e a
entrega de itens de qualidade inferior à estabelecida no contrato.

WENDELL tusln.dodeíorm.

TAVAREs'ÍPJ'ilã'*'*o'"
M E N D E5 :8 342 $:#:o';íái:8;"'
7 589587 I2:r e:43 {3',00'

45.700,00TOTAL
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Os itens recusados deverão ser Íornecidos ou realizados novamente no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalizaçáo da recusa pela
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operaÉo, inclusive os de reparação.
As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o fornecimento de itens
especificados no termo de referência anexo a este contrato.
CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO
3.1. O recebimento dos itens ocorrerá da seguinte forma:
a) Diretamente da firma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu fornecimento,
por pessoa devidamente credenciada pelo orgão competente;
PARAGRAFO PRIMEIRO - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, em desacordo com o respectivo
Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirâ a CONTRATADA da responsabilidade civil,
nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato.
CLAUSULA QUARTA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a cada dezena do mes vigente, por meio de
ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta conente por ele
indicada. PARAGRAFO PRltvlElRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscat
discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido,
acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e
solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle
lnterno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao
pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçóes
contratuais pertinentes, conforme art.40, § 3o, Lei n'8.666/93.
PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a
legislaçáo assim exigir.
A contratante terá o direito de descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em
consequência de penalidades aplicadas.
Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Contratação
Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar do município de Santana do São
Francisco, para o exercício 2021.
CLÁUSU LA QU I NTA-U GÊNC IA
5.1 A vigência iniciar-se-á na data de assinatura deste contrato, até 3111212021.
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A prorrogação de contrato
esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEXTA- DA REVTSÃO Oe PREÇOS
6.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômlco financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razáo de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigaçÕes pactuadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão
do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão,
demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado, a fim de que a administração pública
municipal possa Íazer uma análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica.
PARAGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir
acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de
transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta
e do momento do pedido de revisão do contrato.
CLAUSULA SETIMA_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
DorAÇÃo _oRÇAMExtÁRln: uo 19009 sECRETARTA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo, zog4
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃo, 339o3ooo 1111oooo MATERTAL DE
ooNSUMO, 19009 SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2040 ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-
ENSINO FUNDAMENTAL, 339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 19009 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo, 20Bz ALTMENTAÇÃo ESCoLAR-EJA, 33903000 llzzoooo MATERTAL
DE CONSUMO, 19009 SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO, 2088 ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-
CRECHE, 339O3OOO 1122OOOO MATERIAL DE CONSUMO, 19009 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUcAÇÃo, 6300 ALTMENTAÇÃo ESCoLAR-pRE ESCoLA, 33903000 11220000 MATERTAL DE
CONSUMO
cLAusuLA olrAVA- DA ENTREcA Dos pRoD. REG. DE EXEc. Dos sERV. E FtscALtzAÇÃo



á
Comtssão de Lrcüaçáo

@e Pag No

Ê6
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Seto de Sotembro, S/l{, Praça Central, CentÍo, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPI:32,846.34710001-46, eilail:
licitarsantana@gmail.com

O regime de execuçáo dos serviços/entrega dos produtos pêla CONTRATADA, os itens que serão

emprãgados e a fiscalizaçáo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo dê Referência,

anexo do Edital.
Fica designado a SÉ. Renata Menezes Monteiro, para ser fiscal do contrato, celebrado com a empresa

contratada.
CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
9..1. Caberá à CONTRATADA, aiém das obrigações preüstas no edital e no Anexo l, Termo ds
Referência do PREGÃo ELETRÔNlco n" 0112021.
Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem dê fornecimento(72 horas),

contados da data do recebimento da mesma;
Efetuar o fornecimento de acordo com as especificaç6es e demais condições estipuladas no presente

documento:
Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de

vencimento da entrega, os motivos qus impossibilitem o seu cumprimento; . .

Entregar o obieto deite Termo de ReÍerência no enderêço da Secretaria solicitante;
Substi-tuir, re§arar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o ltem em que se veriÍicar vÍcio,

deÍeito ou incorreção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem prejuízo das
/ penalidades cabiveis;

ilesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato;
êujeitar-se a tscalização dá contratante quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-

Ihe todos os esclarecimentos solicitados;
Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,

até o limite legalmente Permitido;
Reportar à contratada, em prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade, erro ou

irregularidades que possa comprometer o fornecimento contratado;
Cumprir os requisitos de garantia e suporte;
Manier em compatibilidaáe com as obrigaçóes assumidas durante a execução do Contrato todas as

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

Cumprir as demais disposiçÕes contidas neste Termo de Referência.

Aceitar, nas mesmas cond'içóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessárias

no fornecimento, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕeS DA CONTRATANTE
10.1. Caberá ao CONTRATANTE alem das obrigações previstas no edital e no Anexo !, Termo de

Referência, do PREGÃO ELETRÔNICO n"0112021:

Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

Encaminhar formalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento;

Receber o item fornecido pela contratada de acordo com as especificações descritas neste documento,

rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contratado;
eiigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os

termos deste documento;
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;
Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabÍveis;
Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré-estabelecidos em

Contrato;
Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, falha ou irregularidade verificada com o
fornecimento dos serviços contratados, para que seja reparada ou corrigida, sem prejuízo das

penalidades cabíveis;
l). Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.
CLAUSULA DECIMA pnirr/einn -Do INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho
ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de

iicitar e contratar com esta Prefeitura Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
Em caso de inexecução parcial ou total das condiçóes fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer

outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o

contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) Multa de:WENDELL Asrn.dode

forma dloltal@r
TAVARES weuoeri

MENDES:8 ft'#rT.ro,,,,
342758958 e58t

Dôdor: 2021.04.09
7 r 2r2o:02 {3'oo'



Comrs LlcrtaÇâo

ESTADO DE SERGIPE
pREFEITURA MUNrcrpAL DE SANTANa po sÃo rnanclsco

Pc. Sete de setembro, s/N' Praça cantral, centro, santana do são Francisco/sE, cEp: 49985-ooo, cNpt:32.846.347/0001-46, email:
licitarsantana@gmai[.com

p,4."{ Ops Por cento) sobre o valor da conlratação em decorrência da não entrega dos produtos, sêmjustiÍicativa, no momento da solicitação, por cadà recusa observada. Em caso, oà ánciágncia a mutta
será aplicada em dobro;
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a í 5 (quinze)
dias,. no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décirno q"i"tó áiã 

" 
a critério daAdministração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parciar o, oohóáÉã ãssumida, semprejuizo da rescisâo unilateral da avença;

20% (Vinte por cento) sobre o_._valor da contratação por suspensão no Íornecimento por perÍodo
superior ao previsto no item "11", da alÍnea "b', e por oconência de fato em uãsacórao com o
eslabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecuÉo parcial da obrigaçao àsiumioa;
20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso áa iontratada, inlísii'fiãJamente, oesistirdo contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como 'noJ oàmái" casos deinadimplemento contratual.
A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipat, podeÉ ser '
aplicada ao Íornecedor juntamente com a de multa. As penalidades sao inaepenUentê! e á apticaçao
de uma não exclui as demais.
íí.4.O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dopagamento das Íaturas devidas pela Prefeitura. Se o valor não for suficiente, a diterença deverá serpaga por meio de guia própria, a PreÍeitura, no prazo máximo de 03 (três) dia; úteis, a ántar da data
da sua aplicagão.
Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devido§, Íica ó cOrurnateoo obrigado a úoltterã importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notináção,-Jevena-õ ie1 apresentaoo o
comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.
os prazos de adimplemento das obrigaçÕes contratàdas admitem pioriogação no" 

"""o" 
e condigões

especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados inltstiÍicaooi ;; atasos nãoprecedidos da competente prorrogação.
A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encamlnhada
com antecedênciâ mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se dotumento comprobatório do
alegado peta CONTRATADA.
11.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deÍesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA.DA RESCISÃO
12.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a go
da Lel 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo'initiumento legal, na Lei no
10.520102 e no Edital da licitagão em epígrafe.
O náo cumprimênto de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;
O cumprimênto irrêgular de cláusulas deste anexo, especiÍicaçóei ou prazos;, A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura 

'ti/unicipàl 
de Santana do São Francisco a'v comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipuladoi

O akaso injustiÍcado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação;
A subcontratáção total ou parcial do objeto, associagãô com outrem, á sessão ou transferência total ouparcial das obrigaçÕes contraÍdas, bem como a iusão, cisão o, incoipàraião que afetem a boaexecução do acordado, sêm prévío conhecimento ê autorizaÉo da preÍeitura; '
o desatendimento das determinações regulares da Fis cxtlizigo, assim ômõ'a de seus superiores;o cometimento reiterado de faltas na suà execução, anotadâs em registro proprio, p"ro represêntante
da Prefeitura, designado para acompanhamento é Íiscalização deste ój"io; ' -'
A decretaçáo de íalência;
A dissolução da empresa contratada;

- ; RaEÓes'ds'{fltsr€eeê públioqrdê^a}tai4êlovânoia€raÍnploltonhêêinqbhtdr.rÚ3flfieadóg.ê:ú€térflÍnauos"-'.
pela máxima autoridade da esfera administrativa do Município, 

" "rrr"o"i 
io-pio""sso administrativo aque se refere este contrato administraüvo;

o atraso suPerior a go.(noventa) dias dos pagamentos deúdos pela prefeitura, deconente defornecimento efetuado, salvo no caso de calamida?e pfdica, grave-pártuiUaçao- oa ordem interna ouguerra, assegurado.a emPresa contratada, nesses casos, o Oireiio Oe oitar pela suspensão documprimento das obrig-ações assumidas ató que seja normalizada a situaçãof'
A ocorrência de caso Íortuito ou Íorça maior, regulármente comprovada, íÁpeditiva da execução deste
anexo.
Descumprimento do disposto no inciso V do Art .27 da Lei 8.666/93, sêm prejuízo das sanções penais
cabíveis.

wENoELr- Nid!+ PARÁGRAFo ÚNlco - o CoNTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o rêspectivo contrato, nos
n'#ir:, ffi:": casos previstos nos incisos I a xtt e xvtt oo irt. ia oa Lêí g.666/93.
3427sa95a ,i/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA Do SÃO TNANCISCO
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" Pc. Sete de Setembro, S/1.,1, Praça C€ntral, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.3471Q001-46, ernail:

licitarsantana@gmail.com

oLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS coNDIÇÔES DE HABILITAÇÃO E OUALIFICAçÃO
13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçõBs por ela assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação êxigidas no
edital do PREGÃO ELETRÔNICO em epÍgraÍe e neste contrato.
CLAUSULA DECIMA QUARTA-DA LEGISLAÇÃo APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato náo previsto neste instrumento, estes
deverão ser resolvidos enlre as partes contratantes, respeitados o obieto deste instrumento, a
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei í0.520/2002 e subsidiariamente
a Lei 8.666/1993.
CLAUSULA DEct MA eu|NTA-DA puBLlcAçÃo
15.1. Estê Contrato entrará em vigor após assinatura e publicaçáo do seu extrato no Diário Municipal
no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.
CLAUSULA DECIMA SEXTA-FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

;::,1 i,giftrr1aiÉ!1n4,í:Á:ida'Cgmârça dg Santana do São Francisco..i-.>Eí--..--;Li. ,. . , i, "-l! ':15.lriã$U.Êffi;ÉitffEifüÁSlf§r'i
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
igual teor, E por estarem assim ac"ordo, assinam o prêsente Contrato na forma abaixo assinadas.
Santana do São Francisco (SE) 01 de abril de 2021

\-,
PREFEITURA MUNIC!P DE SÃO FRANCISCO
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